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O Município de Candói conta com aproximadamente 60% de área agrícola, com 1500 famílias da

agricultura familiar que atualmente estão organizadas em 50 associações de agricultores distribuídos

em todo o território municipal. A mecanização dá oportunidade para que a agricultura seja
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os níveis, dinamizando outros setores da economia e fortalecendo o setor agrário como um todo, e

consequentemente o aumento da produção e produtividade agropecuária, o aumento da renda e emprego no

campo e a melhoria da condição de vida da família rural, diante dessa demanda em modernizacao de
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vida dos agricultores.

Luciara Barbosa 

Agente Administrativo

Por: Luciara Barbosa do Setor SAP-SAAP em 2026-03-26T13:56:06

 Recebimento

Recebimento Setor: Secretaria de Agricultura e Pecuária (PMC)

Por: Luciara Barbosa em 2026-03-26T13:58:04

 Despacho 1

 

Luciara Barbosa 

Agente Administrativo

Por: Luciara Barbosa em 2026-03-26T13:59:23

 Juntada de Documentos

Anexos 1

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR semeadeira..pdf (PELG.zpCR.Gmgi)

Por: Luciara Barbosa em 2026-03-26T13:59:23

Prefeitura Municipal de Candói
Processo Digital: 1304/2026

Assunto: Estudo Técnico Preliminar
Identificador: 0001304-32-2026-3-00-0262-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-

2026-3-00-0262-00 e informe o Código Verificador: QGDE.3Y7S. Relatório impresso em: 27/03/2026 16:45 

Pág. 1/3Prefeitura Municipal de Candói
Processo Digital: 1304/2026

Assunto: Estudo Técnico Preliminar
Identificador: 0001304-32-2026-3-00-0262-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-

2026-3-00-0262-00 e informe o Código Verificador: QGDE.3Y7S. Relatório impresso em: 27/03/2026 16:45 Processo Digital 1304/2026 1/18

https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-2026-3-00-0262-00
https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-2026-3-00-0262-00
https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-2026-3-00-0262-00
https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-2026-3-00-0262-00


 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Processo Administrativo nº 1304-32-2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Trata-se se estudo técnico preliminar a fim de subsidiar a Administração Pública Municipal, 

quanto a melhor maneira de se adquirir Equipamento Agrícola para as Associações 603/2005. 

Plano de Ação: 09032025-080503/2025. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

 

Órgão requisitante Responsável 

Secretaria de Agricultura e Pecuária Jonilson Antônio Araújo 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O Município de Candói conta com aproximadamente 60% de área agrícola, com 1500 

famílias da agricultura familiar que atualmente estão organizadas em 50 associações de 

agricultores distribuídos em todo o território municipal. A mecanização dá oportunidade para 

que a agricultura seja diversificada com a introdução de novas culturas, ofertando novos 

produtos para o mercado local e até mesmo para a agroindústria. A mecanização tende a elevar 

o patamar de agricultura local em todos os níveis, dinamizando outros setores da economia e 

fortalecendo o setor agrário como um todo, e consequentemente o aumento da produção e 

produtividade agropecuária, o aumento da renda e emprego no campo e a melhoria da condição 

de vida da família rural. 

3.1. Assim, a Secretaria de Agricultura, com esse Estudo Técnico Preliminar tem objetivo de 

buscar a melhor solução para melhorar a situação desses trabalhadores.  

 

Processo Digital 1304/2026 | Anexo: (PELG.zpCR.Gmgi) (1/9) 2/18



 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. Foram pesquisados contratações anteriores no municipio de Candói e as formas de 

contratações realizadas pelos mesmos, buscando à solução mais viável para o problema 

demonstrado neste estudo. 

 

Quadro 02 – Análise de contratações similares de outros entes públicos e empresas 

 

Descrição 

 

ENTE 

PÚBLICO/PRIVADO 

TIPO DE 

PROCESSO 

VALOR 

EQUIPAME

NTOS 

Aquisição De 01 (Uma) Plantadeira 

Pantográfica Nova, Fabricação 

Nacional, Possuindo 07 (Sete) Linhas 

Contendo Regulagem De 

Espaçamento Que Feche 45 Cm E 50 

Cm Entre Linhas E Chassis De No 

Máximo 3,55 Metros, Eixo Maciço 

No Centro Da Máquina, Cardam 

Direto Na Transmissão Da Semente, 

Peso No Mínimo De 3250 Kg, Com 

Disco De Corte 18 Polegadas, Disco 

De Adubo (15/17 Polegadas) 

Defasados, Disco Duplo De Semente 

15 Polegadas, Dosador De Adubo, 

Catraca Elétrica De Desligamento De 

Meia Máquina, Com Potência 

Mínima Requerida De 75 Cv, Linhas 

Desencontradas De Corte E Adubo E 

Semente, Sistema Pinheirinho De 

Regulagem De Adubo E Semente, 

Caixa Extra Na Semente E Pipoqueira 

Pneus Novos Com No Mínimo 10 

MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO PR 

EDITAL DE 

PREGÃO Nº 

026/2022 

PROCESSO 

ADMINISTRATIV

O Nº 037/2022 

MODALIDADE: 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

R$ 

194.000,00 
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Lonas E De Acordo Com A 

Exigências Do Equipamento, 

Capacidade De Semente Por Linha 

De No Mínimo De 90 Litros Por 

Linha, Rodado Duplo Com 4 Pneus, 

Capacidade De Adubo De No 

Mínimo 960 Litros Em Polietileno, 

Com Regulagem De Nivelamento Da 

Máquina, Regulador De Profundidade 

Articulado Sem A Presença De 

Graxeiras (Blindado). No Geral 

Possuindo Todo O Conjunto Para 

Realizar O Plantio Eficaz Das 

Culturas De Soja, Milho, Trigo 

Semeadora Pantográfica De 19 

Linhas, Nova, Com As Seguintes 

Especificações Mínimas: - 

Espaçamento Minimo De 170mm; - 

Largura De Trabalho De 3300; - 

Altura De 2150mm; - Capacidade De 

Adubo De 940L Em Polietileno; - 

Capacidade De Trigo 580 L Em 

Polietileno; - Pneus 650x16; - Disco 

De Corte Liso Plano 16", Com 

Regulagem De Pressão De Corte E 

Oscilação Lateral.; - Peso Da 

Máquina Vazia 2895 Kg; 

 SANTA CATARINA 

PARA 

CORRESPONDÊNCI

A: 

CASA DO PICA-PAU 

MAQUINAS 

AGRICOLAS LTDA 

AVENIDA FELIPE 

SCHMIDT 955 

INSS 

BRAÇO DO NORTE 

SC 

88750-000 

 

CASA DO PICA-

PAU MAQUINAS 

AGRICOLAS 

LTDA CNPJ: 

04.742.267/0001-05 

AV. FELIPE 

SCHMIDT, N° 955 

– INSS BRAÇO DO 

NORTE/SC CEP: 

88750-000 FONE: 

(48) 3658-2727 

R$ 

195.000,00 

A partir da análise de mercado realizada, verificou-se que não há alternativas viáveis 

para suprir a demanda, senão a aquisição da semeadeira por meio do Plano de 

Ação: 09032025-080503/2025. 
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5  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

5.1. Equipamentos  em questão foi a melhor escolha diante das dificuldades enfrentadas 

pelos agricultores. 

5.2. Para a solução desta demanda necessita-se que empresa forneça os implementos 

agrícolas, em tempo hábil de boa qualidade e compatíveis com a descrição. 

5.3.  Deverá ser feito a entrega técnica do implemento designado pela administração através 

da Secretaria de Agricultura e Pecuária. A Contratada deve cumprir os requisitos de habilitação 

exigidos na Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Poderão participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como 

pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido, sendo 

que os participantes devem satisfazer todas as exigências, especificações e normas contidas no 

edital e seus anexos. 

5.5. Contratada deverá apresentar a ficha técnica desses equipamentos, junto com a proposta, 

para que a Contratante possa     verificar as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

5.6. A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazos e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, nas quais constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia; 

5.7. A entrega deverá ser realizada no horário de expediente da Prefeitura Municipal, na  sede 

do Município de Candói/Pr, no Setor de Gerenciamento de Materiais e Logística – localizado na 

Avenida XV de Novembro, 1635, ou em outros locais que poderão ser solicitados pelo referido 

Setor; 

5.8. Todas as despesas com o carregamento, transporte, descarregamento, entrega e 

montagem (quando necessário) ocorrerão por conta da empresa contratada; 

5.9. A Contratada deverá fornecer Garantia (nos casos que houver), emitida pelo  

fabricante contra eventuais defeitos de fabricação; 

5.10. A Contratada responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.11. A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o 

objeto com avarias ou defeitos; 
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5.12. Deverá a contratante avaliar se o item entregue contém as devidas especificações 

acordadas em contrato; 

5.13. O pagamento à empresa contratada só será realizado após o recebimento definitivo dos 

itens, que deverão estar em conformidade com as especificações. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução proposta consiste em uma semeadeira agrícola, nova, de primeiro uso, 

destinada ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, 

visando fortalecer a mecanização agrícola e apoiar os agricultores familiares do 

Município. 

O equipamento será utilizado para a implantação de culturas agrícolas, garantindo 

maior eficiência no processo de semeadura, padronização da distribuição de sementes, 

melhor aproveitamento dos insumos e redução do tempo operacional no preparo e 

plantio das lavouras. A semeadeira permitirá maior precisão no espaçamento entre 

linhas e na profundidade de deposição das sementes, fatores essenciais para o aumento 

da produtividade e a melhoria da qualidade das lavouras. 

Semeadeira contribuirá diretamente para a modernização das práticas agrícolas 

locais, possibilitando a diversificação de culturas, a redução do esforço manual, a 

otimização da mão de obra disponível e o atendimento simultâneo a um maior número 

de produtores rurais, especialmente da agricultura familiar organizada em associações. 

Dessa forma, a solução apresentada atende às necessidades do Município, promovendo 

o desenvolvimento rural sustentável, o fortalecimento da agricultura familiar e o 

aumento da capacidade produtiva local, alinhando-se às políticas públicas de incentivo à 

produção agrícola e à geração de renda no meio rural. 
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

7.1 Foram estimadas as quantidades para atender  as associações as quais atende os pequenos 

agricultores. 

Quadro 3 Estimativa de Quantidade 

 

 

DESCRIÇÃO UN QTDE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

 Semeadeira Semeadeira pantográfica 
mecânica, equipamento novo, de 
arrasto, com 19 linhas de plantio com 
espaçamento entre linhas de 18 cm, 
com largura de trabalho de 3,24 mts, 
para cultivos de inverno, como trigo, 
aveia, mix, nabos, entre outros com 
sistema de distribuição de adubo com 
dosadores Fertisystem, com caixa de 
pastagem com capacidade para 59 
kgs, que permite semear sementes 
miúdas junto com a cultura principal. 
Com linhas de plantio pantográficas 
que acompanham as deformidades do 
terreno, com articulações vedadas e 
com buchas autolubrificadas 
substituíveis, equipada com mola de 
compressão posicionada sobre a linha 
de plantio, com discos duplos 
defasados para adubo e semente com 
as medidas 15/15,5 polegadas, com 
roda dupla de manutenção de 
profundidade e compactação, com 
sistema de transmissão mecânica 
através de conjunto de engrenagens 
que permite a troca de velocidades 
sem o uso de ferramentas, com 
reservatórios de adubo e reservatórios 
de sementes em polietileno. Com 
plataforma de abastecimento em 
chapa de 2,65 mm, antiderrapante, 
ergonômica, com guarda corpo 
fabricado em tubo redondo de 1 ½ 
polegadas com espessura de 3 mm, 
com escada em chapa com espessura 
de 2,65 mm em material anti 

  

01 
198.000,00 

198.000,00 
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derrapante. Com dois pneus 16/70 – 
20 com 14 lonas, com duas rodas 
agrícolas aro 20, com oito parafusos 
9/16 polegadas, com pontas de eixo 
de 82,50 mm. Com chassi composto 
na parte superior traseira por tubo 
retangular com medidas 120 mm x 60 
mm com paredes de espessura 6,35 
mm e na parte superior dianteira por 
tubo retangular com medidas 150 mm 
x 100 mm com paredes de espessura 
8 mm e na parte inferior traseira por 
tubo quadrado com medidas de 90 mm 
x 90 mm com paredes de espessura 
de 6,35 mm e com tubo inferior 
dianteiro com medidas de 90 mm x 90 
mm com paredes de espessura 6,35 
mm, com oito chapas transversais em 
aço carbono, sendo as quatro chapas 
centrais em espessura de 15,87 mm e 
as quatro laterais com espessura de 
9,52 mm. Com cilindro hidráulico com 
rótulas. Potência requerida do trator 
100 cv, engate ao trator com rótula, 
com 5 opções regulagens altura, 
cabeçalho robusto em chapa 9,52 mm 
com terceiro ponto para levante. 
Preparação da superfície com jato de 
granalha conforme norma ISO 8501-1 
SA 21/2, pintura eletrostática a pó 
epóxi com 80 micras de espessura. 
Comprimento: 3,90 mts, altura: 2,41 
mts, largura de transporte: 2,6 mts, 
peso: 3.200 kgs. Capacidade de 
adubo: 1.150 kgs, capacidade de 
sementes: 625 kgs Garantia de 12 
meses.  

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O valor estimado para uma futura e eventual aquisição de Equipamentos Agricola é 

aproximadamente R$  198.000,00(cento e noventa oito mil reais) 

Ressalto que o valor da semeadeira foi considerado o valor que esta no Plano de Ação: 

09032025-080503/2025. 
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9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

 

9.1. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre 

que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução 

ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes. Sendo 

assim, considerando que o objeto é divisível, e que tal ação não acarretará em prejuízo a sua 

execução, a solução deverá ser preferencialmente parcelada.  

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 

10.1. Os equipamentos a serem adquiridos não terão a necessidade de contratações correlatas 

e interdependentes.  

11. REFERÊNCIA AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

 

11.1. A solicitação ora pretendida  consta no  Plano de Contratação Anual,  

12. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

12.1. Os materiais em estudo serão utilizados somente pela Secretaria de Agricultura e 

Pecuária, em atendimento Lei Municipal nº 603/2005, trazendo benefícios a todos os 

agricultores e pecuaristas organizados em associações do Município. Pois, vai beneficiar a 

cadeia leiteira com produção de silagem e assim aumentar a produção de leite e 

consequentemente melhoramento na qualidade de vida.  

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

 

13.1. Por se tratar de equipamento agrícola, sendo Semeadeira Pantográfica, o impacto será 

pequeno, pois será em área onde já é destinada ao plantio. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contração da solução descrita, mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentalmente necessária. 
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( X) SIM. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.  

(  ) NÃO. Retornar ao departamento técnico/operacional requisitante para a revisão do pedido.  

 

 

 

 

 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições legais.  

 

Candói, 26 de Março de 2026.  

 

 

➢Assinado digitalmente pelo Secretário Sr. Jonilson Antônio Araújo, responsável pelo órgão 

requisitante Secretaria de Agricultura e Pecuária. 
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 Solicitação de Assinatura

solicitou a assinatura de documentos.

- Jonilson Antônio Araújo 1 assinado. Última ação em: 26/03/2026 16:33 

Por: Luciara Barbosa em 2026-03-26T13:59:23

 Recebimento

Recebimento Setor: Estudo Técnico Preliminar - ETP (SADM)

Por: Luciara Barbosa em 2026-03-26T13:59:30

 Despacho 2

 

Luciara Barbosa 

Agente Administrativo

Por: Luciara Barbosa em 2026-03-26T14:01:46

 Juntada de Documentos

Anexos 3

Plano de Ação Orentação.pdf (x5n3.in2g.dSwJ)

PA 09032025-080503.2025 (3) (1).pdf (NwYU.R5hM.Z4a4)

Semeadeira pantográfica.pdf (13zy.Yz54.gakL)

Por: Luciara Barbosa em 2026-03-26T14:01:47

Prefeitura Municipal de Candói
Processo Digital: 1304/2026

Assunto: Estudo Técnico Preliminar
Identificador: 0001304-32-2026-3-00-0262-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-

2026-3-00-0262-00 e informe o Código Verificador: QGDE.3Y7S. Relatório impresso em: 27/03/2026 16:45 
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Identificador: 0001304-32-2026-3-00-0262-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-
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https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-2026-3-00-0262-00
https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-2026-3-00-0262-00
https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-2026-3-00-0262-00
https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-2026-3-00-0262-00


Plano de Ação (Investimento) – Município de Candói/PR 

Plano de Ação: 09032025-080503/2025. 

  

Para produção do ETP e seguimento do processo licitatório. 

1) Identificação do Plano (para conferência) 

 Executor: Município de Candói/PR 

 Tipo de recurso: Investimento 

 Valor do investimento: R$ 198.000,00 

 Valor de custeio: R$ 0,00 

 Objeto: Aquisição de 01 (uma) semeadora pantográfica de 19 linhas para 

fortalecimento da agricultura familiar, com foco em plantio direto, 

eficiência/precisão na distribuição de sementes e otimização do preparo das 

lavouras. 

 Meta 1: Adquirir 01 (uma) semeadora pantográfica de 19 linhas para 
atendimento às demandas de mecanização agrícola do Município de 
Candói, visando apoiar os agricultores familiares, fortalecer a produção 
local e ampliar a eficiência no plantio. 

o Unidade: UN 

o Quantidade: 1 

o Prazo previsto: 36 meses 

 Período de execução: 01/01/2026 a 01/01/2029 

 Órgão/Unidade indicados no plano: Órgão 11 – Secretaria de Agricultura e 

Pecuária | Unidade 002 – Departamento de Apoio ao Produtor 

2) O que o Município precisa observar para executar corretamente 

(vinculação ao Plano) 

Para a execução ser aceita no Transferegov, a aquisição deve manter aderência total ao 

que está aprovado: 

 Comprar exatamente uma semeadora pantográfica de 19 linhas (não substituir 

por outro tipo/quantidade sem ajuste formal, quando aplicável). 

 Garantir que o gasto seja de investimento (bem permanente), pois o Plano não 

prevê custeio. 

 Manter coerência entre objeto do Plano, descrição do item contratado e 

documentos comprobatórios (nota fiscal, recebimento, patrimônio). 

3) O que deve ser guardado/organizado para comprovação no 

Transferegov 

Após a licitação e a compra, o Município deve manter os documentos organizados (em 

formato digital, legíveis), pois serão necessários para comprovar o cumprimento da 

meta: 
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 Documentos da contratação: termo de referência/projeto básico, 

edital/dispensa/inexigibilidade (conforme o caso), propostas, atas/relatórios, 

homologação/adjudicação, contrato/ata, empenho. 

 Comprovação da entrega: nota fiscal, termo/atesto de recebimento, fotos do 

equipamento entregue. 

 Comprovação de incorporação ao patrimônio: registro/tombamento do bem 

(bem permanente). 

 Comprovação de finalidade pública (recomendado): registro simples de 

destinação/uso (ex.: atendimento a agricultores 

familiares/associações/cooperativas), quando aplicável. 

4) Atenções para não gerar pendência 

 Não alterar tipo/quantidade do equipamento em relação ao Plano (Meta 1 = 01 

unidade). 

 Não classificar como custeio (o Plano está como investimento). 

 A descrição na nota fiscal e no recebimento deve identificar claramente: 

"semeadora pantográfica de 19 linhas". 

 A nota fiscal deve conter, obrigatoriamente, a referência ao Plano de Ação: 

09032025-080503/2025, para vinculação e rastreabilidade do gasto. 

 Guardar toda a documentação em PDF/imagens legíveis. 

Atenciosamente,  

  

George José Rosa  

Secretário de Governo 

Portaria 09/2026 
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Município de Candói
Solicitação 116/2026

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

116
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

26/03/2026

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

98584-8 JONILSON ANTONIO ARAUJO

Número

0/2026
Local

APOIO A AGRICULTURA46
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA11

Tipo

Entrega
Local Prazo

 Dias

Nome

Depósito bancário

Justificativa:

O Município de Candói conta com aproximadamente 60% de área agrícola, com 1500 famílias da
agricultura familiar que atualmente estão organizadas em 50 associações de agricultores distribuídos
em todo o território municipal. A mecanização dá oportunidade para que a agricultura seja
diversificada com a introdução de novas culturas, ofertando novos produtos para o mercado local e
até mesmo para a agroindústria. A mecanização tende a elevar o patamar de agricultura local em todos
os níveis, dinamizando outros setores da economia e fortalecendo o setor agrário como um todo, e
consequentemente o aumento da produção e produtividade agropecuária, o aumento da renda e emprego no
campo e a melhoria da condição de vida da família rural, diante dessa demanda em modernizacao de
equipamento agricola surge a necessidade de uma semeadeira,a qual vai trazer novas perspectivas na
vida dos agricultores

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

044757 Semeadeira pantográf ica mecânica, equipamento nov o, de UN 1,00 0,00 0,00

arrasto, com 19 linhas de plantio com espaçamento entre linhas de
18 cm, com largura de trabalho de 3,24 mts, para cultivos de
inv erno, como trigo, av eia, mix, nabos, entre outros com sistema
de distribuição de adubo com dosadores Fertisy stem, com caixa de
pastagem com capacidade para 59 kgs, que permite semear
sementes miúdas junto com a cultura principal. Com linhas de
plantio pantográf icas que acompanham as def ormidades do
terreno, com articulações v edadas e com buchas autolubrif icadas
substituív eis, equipada com mola de compressão posicionada
sobre a linha de plantio, com discos duplos def asados para adubo
e semente com as medidas 15/15,5 polegadas, com roda dupla de
manutenção de prof undidade e compactação, com sistema de
transmissão mecânica atrav és de conjunto de engrenagens que
permite a troca de v elocidades sem o uso de f erramentas, com
reserv atórios de adubo e reserv atórios de sementes em
polietileno. Com plataf orma de abastecimento em chapa de 2,65
mm, antiderrapante, ergonômica, com guarda corpo f abricado em
tubo redondo de 1 ½ polegadas com espessura de 3 mm, com
escada em chapa com espessura de 2,65 mm em material anti
derrapante. Com dois pneus 16/70 – 20 com 14 lonas, com duas
rodas agrícolas aro 20, com oito paraf usos 9/16 polegadas, com
pontas de eixo de 82,50 mm. Com chassi composto na parte
superior traseira por tubo retangular com medidas 120 mm x 60
mm com paredes de espessura 6,35 mm e na parte superior
dianteira por tubo retangular com medidas 150 mm x 100 mm com
paredes de espessura 8 mm e na parte inf erior traseira por tubo
quadrado com medidas de 90 mm x 90 mm com paredes de
espessura de 6,35 mm e com tubo inf erior dianteiro com medidas
de 90 mm x 90 mm com paredes de espessura 6,35 mm, com oito
chapas transv ersais em aço carbono, sendo as quatro chapas
centrais em espessura de 15,87 mm e as quatro laterais com
espessura de 9,52 mm. Com cilindro hidráulico com rótulas.
Potência requerida do trator 100 cv , engate ao trator com rótula,
com 5 opções regulagens altura, cabeçalho robusto em chapa 9,52
mm com terceiro ponto para lev ante.
Preparação da superf ície com jato de granalha conf orme norma
ISO 8501-1 SA 21/2, pintura eletrostática a pó epóxi com 80 micras
de espessura.

Emitido por: LUCIARA APARECIDA BARBOSA, na versão: 5538 s 26/03/2026 13:44:41
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Município de Candói
Solicitação 116/2026

Equiplano Página:2

Comprimento: 3,90 mts, altura: 2,41 mts, largura de transporte: 2,6 mts,
peso: 3.200 kgs.
Capacidade de adubo: 1.150 kgs, capacidade de sementes: 625 kgs
Garantia de 12 meses.
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao CREA, da
empresa f abricante e Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física
junto ao CREA dos responsáv eis técnicos;

TOTAL 0,00

TOTAL GERAL 0,00

Emitido por: LUCIARA APARECIDA BARBOSA, na versão: 5538 s 26/03/2026 13:44:41
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 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR semeadeira.

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 26/03/2026 13:59.

Por: Jonilson Antônio Araújo em 2026-03-26T16:33:34

Prefeitura Municipal de Candói
Processo Digital: 1304/2026

Assunto: Estudo Técnico Preliminar
Identificador: 0001304-32-2026-3-00-0262-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://candoi.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0001304-32-

2026-3-00-0262-00 e informe o Código Verificador: QGDE.3Y7S. Relatório impresso em: 27/03/2026 16:45 
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